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Projeto de lei no 1512024

Dispõe sobre: denomina academia para idosos do Jardim
das Rosas.

AÉ 'lo - A academia para idosos instalada no Jardim das Rosas denominar-se-
á: Academia PEDRO NIGRE.

NL 20 - Esta Lei entra êm vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposiçÕes em contrário.

CM de Alvares Machado, em 22 de ABRIL de 2024
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JUSTIFICATIVA - PROJETO DE LEI NO 09Í24

Nobres pares,

A propositura tem como escopo denominar próprio municipal que
ainda não está denominado, que é a academia para terceira idade do Jardim das
Rosas.

A pessoa homenageada e de família pioneira na cidade e tem o
merecimento de ter perpetuado o seu nome em um próprio municipal.

Junto aos autos encontram-se os documentos necessários a
análise do mérito dessa propositura.

Esperando contar com o apoio dos nobres vereadores, apresento
desde já os meus mais sinceros agradecimento e protestos de consideração.

CM de Átuares Machado, em 22 de abil de 2024
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CLÁUDIO SALOMÃO
Vereador
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REPUBLICA FEP,EXATTVA DO BRASIL
REGISTRO Cry'il DÀS PESSOAS NATURAIS

CERTIDÃo DE oBITO
\OME

PEDRO NIGRE

cPf

3 1 6.8S7.958-91

MATRICULÀ:

124529 01 55 2019 4 00102147 0113395 48

E§TÂDO CII'IL E IDÂDE

Casado, 82 anos
sExo

MasclJlino Branca

Sáo cerlos-SP

DOC1,AiE{TO DE IDE\íFICÂCAO

CPF no 316.897.958-91, RG no 8.777.897-X
SSP/SP emitido em 2S10É,12018

ET€ITOR

ão

FtrLlÇÃo E R€sÍDÉ\_crÀ

Fitho de JosÉ NTGRE e de CLOTILDE FRIGORi; fatêcidos, brasileiros. Residência do Íalecido: Rua sete de

Setembro, n" 336, Álvarés Macfiado-SP

DÂTÂ E HORA DE FALECIMENTO

Vinte ê seis de novembro de dois mil e dezenove, às 12h45min-
ÀGS

't1 2019
DtÂ

26

LOCAT DE FALECIME\IIO

HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, PíESidENtE PTdENIE.SP

CÁUSA DA MOR'rE

D.P.O.C, Tumor de pulmão, Senilidaile

NoME E r]' DE DocTJMEMÍo Do(s) MlDrco(s) Q(É AÍEsrou(ÂRÀvrõ ôBrro

PAULO JOSÉ MASCARENHAS MAZARO, CRM 125375

SEPULT MÊNTO / CTEMACÀO

cêmitêrio Municipal, Átuaíes Madlado/SP

úÊ ú Aloo
óiicro ú necrsrco c,nl D^s i'6soÀs N ÍuR rs E IrrRoI@Es E

TUTEIÁS
OíleÉl ReEistr"dor
rul{Io ÁLESSI
,iuntEípio/uF
PRESÍDEIiITÊ PRUDEI'Iís?

RUA TOAQUTII NAEIJCt,418 - CEP 19.01O-O7O

DECLlR,{q\TÊ

JOSÉ DONIZETI NIGRE.

O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé.
PRESIDENTE PRUDEÍ.ÍTE, 28 de novembro de 2019.
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ÁIERBÁçÕES / A,\OTÀÇóÉ5 À ACRESCER

Ato registrado no livÍo C-102, às Íolhas 147a, sob oro 1í3395. Dgta do registro: 28 de ndvembro de 20'19. Data do
óbito: ã6 de novembro de 2019, Casado com NEUZA RIZA'O NÍGRE, em Alvares Mâchado-SP, UvÍo B 28, folha

01, no 6924. Não deixou bens nem testamento, náo era eleítôr.. Deixou os filhos:- JOSÉ OCNIZETI, ANÍONlO,

MARIA APARECIDA ê DANIEL ... Nada mais me cumpÍia ceÍtiEcar.

ANOTÀÇÔES,DE C{D,{sIRO

CPF n! 316.897.95&91, RG n'8.7r/.S7-X SSP/SF emilidô em 2gltE/2018

' As anotaFes de cdasto *ima não dispensaÍn a apÍesent@ do dcflrnento oÍiginal, quândo exigida peb ffgfu solidtante.

UZANA RiA DONHA RIBEIRO
MENTO, escrevente autorizada
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CM. Alvares Machado (SP), 25 de abril de 2024

PARECER JURíDICO

EMENTA: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA. COMPETÊNCIA DO MUNICíPIO PNN.E

TRATAR DE INTERESSE LOCAL. INICIATIVA DO PODER LEGISLATIVO.

DENOMINAÇÃO DE PROPRIO PÚBLICO. LEGALIDADE.

Autor: Vereador Sr. Cláudio Salomão

Solicitante: Diretoria Legislativa

í. RELATÓRIO

Serve o presente parecer para análise jurídica da minuta do projeto

de Lei Ordinária no 1512024, de autoria do vereador Sr. Cláudio Salomão, que dispõe

sobre denominação da academia para idosos instalada no Jardim das Rosas como

"Academia Pedro Nigre."

É o relatório.

A Lei Orgânica Municipal, em seu art. 16, inciso Xl, estabelece que

com pete à Câmara Municipal, com a sanção do prefeito, dispor sobre matérias de

interesse local eomo a "denominação de próprios e logradouros públicos".

Além disso, o ar1. 92, da Lei Orgânica Municipal, dispõe que a

iniciativa das leis cabe a qualquer vereador, à Mesa Diretora, a qualquer Comissão

Permanente da Câmara Municipal, ao prefeito e aos eleitores do Município.

2. FUNDAMENTOS JURíDICOS

2.1 Da Competência, lniciativa e Forma do Projeto
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Quanto à espécie normativa, lei ordinária, entende-se que a matéria

ora tratada não é reservada à lei complementar, visto que não prevista no rol do art. 91 ,

parágrafo único, da Lei orgânica Municipal ou em outro dispositivo específico que faça

essa exigência.

Portanto, nada a rechaçar quanto à competência do município e

iniciativa por parte do Vereador a respeito do Projeto de Lei ordinária n. 1512024' ora

em análise

2.2 Da Análise de Legalidade do Projeto

Trata-se de pro.ieto de lei ordinária que visa denominar a academia

para idosos instalada no Jardim das Rosas como "Academia Pedro Nigre."

oart.lodoprojetoprevêqueaacademiaparaidososinstaladano

Jardim das Rosas denominar-se-á "Academia Pedro Nigre''

O arl.2o prevê que a lei entrará em vigor na data de sua publicaÉo'

revogadas as disposições em contrário.

Consta da iustificativa do projeto em anexo que a pessoa

homenageada é de família pioneira na cidade e tem o merecimento de ter perpetuado o

seu nome em um próprio municipal, bem como que este próprio municipal no Jardim das

Rosas não está denominado.

Pois bem.

Diante da Íundamentação jurídica exposta no tópico 2'1 deste

parecer, denota-se que cabe à Câmara Municipal, com a Sanção do prefeito, dispor sobre

todas aS matérias de interesse local, especialmente a de denominação de próprios e

logradouros públicos.
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A denominaçáo de próprio público, trata-se, portanto, de competência

reservada a iniciativa da Câmara Municipal e a escolha da denominação envolve o próprio

mérito do projeto em análise, sobre o qual este procurador jurídico não pode adentrar,

sendo reservado aos nobres vereadores.

Portanto, nada a rechaçar quanto ao conteúdo do projeto de lei

ordinária n.1512024, de iniciativa do Vereador Sr. Cláudio Salomão.

3. DOOUÓRUM DEVOTAÇÃO

Embora o art. 30, inciso l, alínea 'a", da Lei Orgânica Municipal,

estabeleça que o projeto de lei concernente à denominação de próprios e

logradouros públicos depende do voto favorável de 2/3 (dois terços) dos membros da

Câmara Municipal para aprovação, em sede de Ação Direta de lnconstitucionalidade n.

2038160-60.2023.8.26.0000, julgada pelo Orgão Especial do Tribunal de Justiça de São

Paulo, foi reconhecida a inconstitucionalidade deste quórum de aprovação por ausência

de simetria em mandamento constitucional que autorize a imposição de quórum

qualiÍicado para matérias como a do presente projeto de lei ordinária.

Assim sendo, opina-se pela aplicação do quórum de maioria

simples para sua aprovação.

4. DAS COMISSÕES PERMANENTES PARA MANIFESTAÇÃO

Considerando que o Projeto de Lei Ordinária em questão náo versa

sobre proposições referentes à assuntos especíÍicos aos quais competem às comissões

permanentes, a Comissão Permanente de Justiça e Redação deverá se manifestar a

respeito dos aspectos constitucionais, legais ou jurídicos, gramaticais e lógicos, visto que

lhe cabe analisar todas as proposições legislativas, nos termos do arl.27 do Regimento

lnterno.
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5. CONCLUSÃO

Ante o exposto, após análise do conteúdo e formalidade do projeto

de Lei ordináÀa no 1512024 de autoria do vereador sr. cláudio salomão, esta

procuradoria opina pela sua legalidade, concluindo:

a) Pela competência do Município para tratar sobre a matéria, bem

como pela iniciativa do Vereador para propôJa, com fundamento

no art. 16, inciso Xl, e arl.92, ambos da Lei Orgânica Municipal;

b) Quanto à espécie normativa, Lei Ordinária, entende-se que a

matéria ora tratada não é reservada à lei complementar, visto que

náo prevista no rol do art. 91, parágrafo único, da Lei Orgânica

Municipal ou em outro dispositivo específico que faça essa

exigência;

c) Pela recomendação à Comissão de Justiça e Redação para que

emila parecer sobre a propositura' nos termos do art. 27 do

Regimento lnterno;

d) Pelo quórum de maioria simples dos votos dos membros da

Câmara para aprovação do Projeto.

Ressalta-se,todavia,quenáocabeaesteprocuradorprestarjuízode

valor quanto às questôes de mérito que possam pairar sobre o conteúdo do aludido

projeto, as quais devem perpassar pela análise dos Nobres Vereadores desta casa

Legislativa, os quais poderáo propor emendas que entenderem necessárias para melhor

cumprimento político de seus mandatos, bem como possuem liberdade para aprovar ou

não o presente projeto de lei da forma como apresentado pelo seu autor, prestando este

parecer apenas para apresentar consideraçóes iurídicas a respeito da forma e conteúdo

do projeto em análise.

4
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Sem mais, aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de

elevada estima e distinta consideração.

Respeitosamente,

As5inado de formà digitàlPor

Dloco RAMOS Dro6o RÂMos CERBELERA

CERBELERA NETO lXS" zoz+o+ zs ru'os'ss
{3',00'

DIOGO RAMOS CERBELER,A NETO

Procurador Legislativo da Câmara Municipal de Álvares Machado
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çAYNTUT MUNICIPÀL DE ALVARES MÀCHADO

coMrssÃo DE JUSTrÇA e neoeçÃo

Po{ahithtuo

PARECER NO 30/2024

PROCESSO.' Projeto de lei no 152024

AUTORIA: Vereador Cláudio Salomão

ÁSSUTVfO C/SPÓE SOBREj denomina academia para idosos no Jardim das Rosas

DATA: 03 de maio de 2024

RELATÓRIO: DELIBERARAM IODOS OS MEMBROS FAVORALMENTE A
PROPOSITURA POIS ATENDE ÁOS ÁSPECIOS DE CONSI/TUCIONALIDADE E
LEGALIDADE, COMO DEMONSTRADO NO PARECER DO PROCURADOR
LEGISLATIVO, AO QUAL FOI ACATADO POR IODOS.

DEC|SÃO DA COM| : PARECER FAVORÁVEL

AUSENTE
PRESIDENTE: alomão - PV

RELATOR:J Ramos - PT

MEMBRO: Lenice ê Santos Ribeiro - PSDB
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AUTOGRAFO NO 20124

Considerando que a Câmara Municipal de Álvares Machado aprovou integralmente o

PROJETO DE LEI ORDINÁRn no 1612024, de autoria do vereador Cláudio Salomão,

a lesa da Câmara Municipal de Álvares Machado, emite este Autógrafo, nesta

data, para todos os eÍeitos legais.

Mesa da Câmara, em 08 de maio de2024

M TIN

CZ/^
DIO DE MELO SALOMÃO JOÃO EDUARDO REZ SANCHEZ

1o Secretário 20 Secretário

Registrado e publ na Diretoria Leg , na data supra.

^r(,PAULO JOSÉ ULLALVA ÍbIA

Diretor Legislativo

.DtcÀ NÃo Às DRocAs r PEDoFILIÂ", ITENUNCIE! r,, c 190 pI-AMrôEs 24 H§ poR DIÀ A denúncia pode ser anônima-
cansrríAdvârEsírâchrdo.s.lcs,b(
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